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PRIMEIRA SECRETARIA
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
07/06/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.932, de 31 de maio de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 84/2022

 

A Excelentíssimo Senhora Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 16.710, DE
21 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO PODER
EXECUTIVO E ALTERA A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL”.

 

A Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, dispõe sobre a estrutura administrativa
organizacional do Poder Executivo Estadual, tratando, dentre seus pontos, sobre a
competência dos dirigentes dos órgãos e entidades estaduais. Com a alteração promovida pela
Lei nº 17.527, de 15 de junho de 2021, a Lei nº 16.710, de 2018, passou a prever, como forma
de otimizar e dar mais eficiência à gestão, a competência própria do Secretário Executivo para
a ordenação e despesa no órgão, de forma concorrente com os demais Secretários Executivos
e o Secretário de Estado.

Através desta Lei, ainda pensando em aprimorar a gestão administrativa, busca-se alterar a
Lei nº 16.710, de 2018, para, assim como feito em 2021, estender a competência própria e
concorrente relativa à ordenação de despesas para a gestão dos fundos vinculados a órgãos
públicos estaduais.
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Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentado, dando continuidade a uma política de valorização das políticas, programas e
projetos públicos implementados por intermédio do Poder Executivo e da Administração Estadual,possui
o escopo de alterar a Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de

.gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração estadual

 

Com efeito, a alteração pretendida confere competência própria do Secretário Executivo, de forma
concorrente com os demais Secretários Executivos e o Secretário de Estado, para o fim ordenar despesas
para a gestão dos fundos vinculados à órgãos públicos estaduais.

 

Oportuno jogar luzes, logo de partida, ao fato de que, em assim agindo, o Poder Executivo assume um
papel de protagonismo em relação à implementação dos princípios constitucionais que devem reger a
administração pública, consoante ilustrado no dispositivo da Carta Magna adiante transcrito:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
 dedos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e  e, também, aoeficiência
seguinte: (grifo inexistente no original)

      

A propositura enviada pela Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo, investe, assim,
na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados pelo Poder Executivo e pela
Administração Estadual e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuaçãocom base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência da Excelentíssima Senhora Governadora para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Lei Maior e na Constituição do Estado, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88:

 

Art. 61. (...)
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviçosorganização administrativa
públicos e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)

***

Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, , , organização estruturaçãoe competências das Secretarias de Estado órgãos e
 direta e indireta, concessão, permissão, autorização,entidades da administração pública

delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e Gestão para Resultados a
 a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e eficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.932,
de 31 de maio de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  08/06/2022 10:57:32  Data da assinatura:  08/06/2022 10:57:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 84/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.932, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE
GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E ALTERA A
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.932, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 84/2022
que altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder
Executivo e altera a estrutura da administração estadual.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, dispõe sobre a estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo
Estadual, tratando, dentre seus pontos, sobre a competência dos dirigentes dos órgãos e entidades
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estaduais. Com a alteração promovida pela Lei nº 17.527, de 15 de junho de 2021, a Lei nº 16.710,
de 2018, passou a prever, como forma de otimizar e dar mais eficiência à gestão, a competência
própria do Secretário Executivo para a ordenação e despesa no órgão, de forma concorrente com
os demais Secretários Executivos e o Secretário de Estado. Através desta Lei, ainda pensando em
aprimorar a gestão administrativa, busca-se alterar a Lei nº 16.710, de 2018, para, assim como feito
em 2021, estender a competência própria e concorrente relativa à ordenação de despesas para a
gestão dos fundos vinculados a órgãos públicos estaduais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de
gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da administração estadual.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 84/2022
oriunda da Mensagem nº 8.932, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

12ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 07/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
09/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/06/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 84/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.932, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE
GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E ALTERA A
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

 

 

PARECER

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.932, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 84/2022
que altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder
Executivo e altera a estrutura da administração estadual.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, dispõe sobre a estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo
Estadual, tratando, dentre seus pontos, sobre a competência dos dirigentes dos órgãos e entidades
estaduais. Com a alteração promovida pela Lei nº 17.527, de 15 de junho de 2021, a Lei nº 16.710,
de 2018, passou a prever, como forma de otimizar e dar mais eficiência à gestão, a competência
própria do Secretário Executivo para a ordenação e despesa no órgão, de forma concorrente com
os demais Secretários Executivos e o Secretário de Estado. Através desta Lei, ainda pensando em
aprimorar a gestão administrativa, busca-se alterar a Lei nº 16.710, de 2018, para, assim como feito
em 2021, estender a competência própria e concorrente relativa à ordenação de despesas para a
gestão dos fundos vinculados a órgãos públicos estaduais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 07 de
junho de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da
administração estadual.

A matéria altera a Lei que dispõe sobre a administração e gestão da administração pública do Ceará. A
alteração adiciona dispositivos que permitem aos Secretários de Estado e Secretários Executivos do
Estado a gestão de fundos públicos vinculados a órgão estadual. O objetivo é otimizar e dar mais
eficiência a gestão pública, por meio da possibilidade de Secretários executivos de estado auxiliarem na
administração de fundos públicos. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública.
Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.932, propostaMENSAGEM N° 84/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  09/06/2022 14:31:24  Data da assinatura:  09/06/2022 14:31:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/06/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

39ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA  07/06/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR DAS EMENDAS - COFT E CTASP

  Autor:  99970 - DEP. ELMANO FREITAS.

  Usuário assinador:  99970 - DEP. ELMANO FREITAS.

  Data da criação:  13/06/2022 11:06:47  Data da assinatura:  13/06/2022 11:07:54

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): EMENDAS DE PLENÁRIO N° 01 E 02.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/06/2022 09:37:48  Data da assinatura:  14/06/2022 09:38:02

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/06/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01 E 02/2022 À MENSAGEM N° 84/2022
(oriunda da Mensagem nº 8.932, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE
GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E ALTERA A
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  , oriunda daEMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01 E 02/2022 à mensagem nº 84/2022
Mensagem nº 8.932, proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei nº 16.710, de
21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da
administração estadual”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda de plenário nº 01/2022, de autoria dos Deputados Elmano Freitas e Augusta Brito tem como
objetivo o fortalecimento da Mensagem, integrando-a e fortalecendo-a. A emenda possui cabimento
administrativo. Entretanto, sugerimos modificação em sua redação para adequá-la. Fica o texto da
seguinte forma:

 

Art. 21 [...]

(...)

XXVII - promover e coordenar ações necessárias à reserva e ao
preenchimento do cadastro das vagas previstas aos trabalhadores e
trabalhadoras retiradas de situação análoga à de escravo e às mulheres
vítimas de violência doméstica em situação de vulnerabilidades social,
previstos nas leis 17.582/2021 e 17.984/2022.

 

Já em relação à emenda de plenário nº 02/2022, de autoria do Deputado Carlos Matos, essa também
possui aplicação, buscando tão somente resguardar as competências administrativas. No entanto,
sugerimos modificação em sua redação, de forma a garantir a sua aplicabilidade. Fica a redação da
seguinte forma:

 

Art. 50 [...]

(...)

§3º A competência prevista no inciso XXI, do caput deste artigo, estende-se à
gestão de fundos públicos vinculados a órgão estadual, respeitada a competência
do conselho gestor do respectivo fundo.

Art. 51 [...]

(...)

§5º A competência prevista no inciso VIII, do caput deste artigo, estende-se à
gestão de fundos públicos vinculados a órgão estadual, respeitada a competência
do conselho gestor do respectivo fundo.

 

Art. 52 [...]

(...)
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§3º A competência prevista no inciso IX, do caput deste artigo, estende-se à
gestão de fundos públicos vinculados a órgão estadual, respeitada a competência
do conselho gestor do respectivo fundo.

 

Diante do exposto em relação às  à Mensagem nºEMENDAS DE PLENÁRIO DE Nº 01 E 02/2022
84/2022, oriunda da Mensagem nº 8.932, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM

 seguindo o trâmite processual legislativo.MODIFICAÇÃO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO COFT E CTASP - EMENDA DE PLENARIO

  Autor:  99970 - DEP. ELMANO FREITAS.

  Usuário assinador:  99970 - DEP. ELMANO FREITAS.

  Data da criação:  14/06/2022 10:15:32  Data da assinatura:  14/06/2022 10:15:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/06/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 08/06/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA DE PLENÁRIO NA CCJR

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/06/2022 13:27:41  Data da assinatura:  14/06/2022 13:29:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s):  Emendas de Plenário 01 e 02

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

34 de 43



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/06/2022 09:08:15  Data da assinatura:  21/06/2022 09:08:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01 E 02/2022 À MENSAGEM N° 84/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.932, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI Nº 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE
GESTÃO DO PODER EXECUTIVO E ALTERA A
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  , oriunda daEMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01 E 02/2022 À MENSAGEM Nº 84/2022
Mensagem nº 8.932, proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei nº 16.710, de
21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da
administração estadual”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda de plenário nº 01/2022, de autoria dos Deputados Elmano Freitas e Augusta Brito tem como
objetivo o fortalecimento da Mensagem, integrando-a e fortalecendo-a. A emenda possui cabimento
administrativo, bem como não apresente quaisquer óbices legais e constitucionais. Vale ressaltar a
modificação realizada e aprovada nas comissões de mérito.

Já em relação à emenda de plenário nº 02/2022, de autoria do Deputado Carlos Matos, essa também
possui aplicação, buscando tão somente resguardar as competências administrativas. A emenda se
encontra em consonância com os parâmetros legais.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade das EMENDAS DE PLENÁRIO DE
, à Mensagem nº 84/2022, oriunda da Mensagem nº 8.932, apresentamos o Nº 01 E 02/2022 PARECER

 seguindo o trâmite processual legislativo.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  21/06/2022 14:49:17  Data da assinatura:  21/06/2022 14:49:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

48ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 08/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR .
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/06/2022 19:25:02  Data da assinatura:  24/06/2022 17:56:21

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/06/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 60ª (SEXAGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 08 DE JUNHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEQISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E SEIS

ALTERA A LEI N.° 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO
DO PODER EXECUTIVO E ALTERA A ESTRUTURA
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Ficam acrescidos os §~ 3.°, 5.° e 3.°, respectivamente, nos arts. 50, 51 e 52 da Lei
n.° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, observada a seguinte redação:

“Art. 50

§ 3.° A competência prevista no inciso XXI do capul deste artigo estende-se à gestão de
fundos públicos vinculados a órgão estadual, respeitada a competência do conselho gestor
do respectivo fundo.
Art. 51

§ 5.° A competência prevista no inciso VIII do capta deste artigo estende-se à gestão de
fundos públicos vinculados a órgão estadual, respeitada a competência do conselho gestor
do respectivo fundo.
Art. 52

§ 3.° A competência prevista no inciso IX do capta deste artigo estende-se à gestão de
fundos públicos vinculados a órgão estadual, respeitada a competência do conselho gestor
do respectivo fundo.” (NR)
Art. 2.° Fica acrescido o inciso XXXV ao art. 21 da Lei n.° 16.710, de 21 de dezembro de

2018, observada a seguinte redação:
“Art. 21

XXXV - promover e coordenar ações necessárias à reserva e ao preenchimento do cadastro
das vagas previstas aos trabalhadores e às trabalhadoras retirados de situação análoga à de
escravo e às mulheres vítimas de violência doméstica em situação de vulnerabilidade
social, previstas nas Leis n.°s 17.582, de 2021 e 17.984, de 2022.” (NR)
Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
AH. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

8 de junho de 2022.
ç ~ ~~h~• Çk)Í~ DEP. EVANDRO LEITÃO

- ‘.. PRESIDENTE
~LZ. ...~ \ DEP. FE~ANDO SANTANA

1.0 WCE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

g-cz~. ~U- DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DC ESTADO DC CEARÁ

DEP. ÉiuL& AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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